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EMI::1'ITA; RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Admi~sibilidade com hase "l>ar!. 106 e pm"iigrafO'<da Lei nO
15.1i14/2014, ICMS - 1. INEXISTÊNCIA, PERDA,
EXTRAVIO Oll NÃO ESCRITURAÇÃO DO LIVRO DE
INVENTÁRIO. 2. Contribuinle não apresenlOu o, inventário,
relalivos aos períodos do 01111l/07 à 31/12107. Rocur",
conhecido o não provido. 3. Confilmada a doei",o
CONDENATÓRIA proferida pela 2" C;;mara, 4. Deci,ão por
maioria de VOiOS,nos lermos do voto do Co",elheiro ReJal,,, "
de acordo com a manifeslaÇ.'io mal do represenmnle da
Procumdoria Geral do ESlado. 5. Infringêneia aOartigo 275 d"
Decreto 24.5(,9197. r;. Penalidade in,erta no art. 123, V, alínea
"e" da Lei 12.670/96, ""m alieraçãCldada pela Lei 13.418/03,
Presente, para apresentaçiio do defosa oral. o represenlante legal
da autuada, Dr. Roh<;rlQWagner Vilorino do AmaraL

RELATÓRIO

O presente auto de infra(,;ão refere-se à inexistência, perda, extravio ou não_e~crituração do
livro de inventário, referente ao período de Ol/Ol/07 a 31/12/07, conforme informaçõe~
complementare~ ao Auto de Infração.

A matéria discutida nos aulOs encontra-se disciplinada no artigo 275 do Reb'Ulilmento do
ICMS do Estado do Ceará (Decreto n" 24.569/97). O autuante indicou como penalidade o ar!.
123, V "e" da Lei nO12.670/96 com as modifica Lei nÚ 13.418/03, cxigind m . ,d,e
R$12,171,13.
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o contribuinte impugnnu o lançamento fiscal, confonnc se depreende às fls. 43 a 47 dos
aulos, com a alega"ao de que se traia de uma obriga"ao acessória e que o autuado ape~ar de
não lê-la cumprido não faltou com suas obrigaçóes lributárias, tendo em vista que
mensalmente apresenlava à SEFAZ declarações onde possibilitava verificar o quantum
movimentado em cada exercício financeiro. Argüiu, ainda, a interprel,lçâo henigna e pede ao
final pela improcedência do aulO.

A Célula de julgamento de primeira Instâncía decidiu pela PROCEDÊNCIA do feito fisciil,
conforme emenla transcrita, fls. 48 dos autos:

EMENTA: DI':JXAR DE AI'RESENTAR O LIVRO
REGISTRO DE INVENTÁRIO, rcf~renle ao exercício de
2007. Julgado PROCEDENTE. Decisão amparada no, art. 275,
421. 874 e 877 d" D~crel" n° 24.';69/97, com penalidade
prevista no art. 123. ine, V, alínea "'e" da Lei n° 12.670/96
(alterado pela Lei nO13.4181(3).

O contribuinte, irresignado com a decisão de primeira inslância, inlerpõe o recurso voluntário
para se insurgir contra o lan"amento fiscal em tela, consoante se infere às ns. 61 a 71l dos
aulos, alegando novamente a inlerprelação mais favorável e afirmando que o mais juslo seria
a aplicabilidade do art. 87H, VI, "3" do Dee. 24.569/97. A Recorrente aludill que a multa
aplicada pelo juízo monocrálico linha o caráler confiRÇatório e que desse modo feria com os
preceitos constitucionais que emanam os princípios tribm<Írios no ar(o 150, IV da Magna
Carta e que nesse sentido não deveria prosperar o auto de infração. Ao final de seu arrazoadn,
requereu a improcedência e caso a mesma não fosse acatada, que a penalidade aplicada fosse
reJormadll para o art.878, VI, "a" do Dec. 24.569/97.

A Célula de Consultoria através do Parecer nO 17/2014 (fls.82185), com a concordância da
Procuradoria Geral do Estado, sugere: Conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento
para que seja confinnada a decisão de PROCEDÊNCIA do feito fiscal.

o processo compôs a pauta de julgamento da 128' Sessão Ordinária da 2a Câmara de
Julgamento, realizada no dia 21 de outllbro de 2014, ocasião que foi julgado procedente a
acusal"ão fiscal, tendo sido aplicada il multa previsla no art, 123, V, "e" da Lei 12.670/96
alterado pela Lei 13.411l/03.

O autuado inconformado com a decis;lo colegiada interpõe Recur~o Extraordinário
(l1s.11O/130), objetivando a reforma da decisão exarada na Resolução n° 579/2014, apontando
divergência entre o entendimento adotado na decisão recorrida e aquek esposado em outra
decisão da 2' Câmara de julgamento do CRT - Resolução 105/2013,

Através do despacho n" 24(2015 foi admitido o Recursu Extraordinário pela presidência do
6rgão colegiado com base no arL 106 e parágrafos da Lei n" 15.614/20]4.

Ê o relatório
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VOTO DO RELATOR:

Trata-!\e de Rel-"UrsoExlraordinário inlerposlo conlra decisão proferida pela 2" Câmara de
julgamento do CRT, alravés da Resolução n° 579/2014, que julgou pela procedencia da
acusação fiscal. A ora recorrenle entende que o Contencioso Adminislralivo Tributário
(CONAT) já se pronunciara de forma divergenle em matéria semelhanle ií de que ora se cuid3,
sendo 3presentaJo como resolução p3radigma a de nO105/2013 da 2" Câm3ra de julgamento
do Conselho de Reeursos Tribu(ários.

Através do despaeho n" 24/2015 e com b3se no 3rt. lOfi e parágrafos da Lei n" 15.614(20l4,
foi admilido pela presidência desle órgão julgaJor o presente recurso por cslarem presenles os
pressuposlOS de admissibilid3dc.

Ementa da Resolução recorrida - 579/2014:

EMENTA: ICMS I. INEXISTÊNCIA, PERf)A,
EXTRAVIO OU NÃO ESCRITURAÇÃO 00 LIVRO f)E
1NVENTÁRIO _ 2. A conlrihuinlc niio apresenlou inventários
relativos "OS períodos de 01/01/07 >. 31/12107. Recur<;(,
voluntjri" Clmhecidoe niio provido. 3. Auto de infmçiiojulgado
PROCEDENTE, pnr unanimid"de de votos. 4. Confirn\ada "
dcci,ão crlflden"lnria exarada em in,tÍíncia sio!';ular,consoante
parecer da Con.'''/lOria Tributária. adolado repre>entante da
dnUla Procuradoria GemI do ESlado. 5. lnfringência ao arti!';o
275 do Decre(o 24.569/97. 6. Penalidade inserta no ar!. 123, V,
alínea "c" da Lei 12.6701%, com alteraçiio dada pela Lei
13A18IQ3.

Por sua vez, a Jecisão tida como divergente eslá consignada na Resolução de nO105(2013, d3
2" Câmara de Julgamenlo do CRT - 214' Sessão Ordinária, realizada em 13(12/2012, que se
apresenla com a Seguinle ementa:

Emenl3 da Resolução paradign13: 10512013:

EMENTA: ICMS _AUSENCIA DA ENTREGA DO LIVRO
DE REGISTRO DE INVE••••TARIO •. 1. O Contribuinte não
enTregou" Livro de Registro de Inventario. referente aO,
exercício, de 2006 C 2007, ~olicilad()s no Termo de Inicio da
Fiscaliwçân e Termo de intimação. 2. Recurso oficial
conhecido e parcialmente providr>.2. AlUOde infração julga,io
PARCIAL PROCEDENTE, por unanimidade de "010'. em
razão da aUluada n~o (er aprc.,cnlado o li"ro registro de
inventario, configurando o embaraço a fiscalização, aplicando a
penalidade do art. 123, vm, c. da Lei 12.670/'16, conforme
parecer da Cúnsul!r>riaTributaria adotado peJo representante da
douta Pmcuradoria Geral do Eslado.

o presente auto de infmção em análise pelo Conselho Superior da CfJmaTa de Recursos
Tribulários versa sobre a inexiSlência, perda, exlravio ou não-escrituração do livro de
inventário, referenle ao período de 01/01(07 a 311J2!07, conforme inform3ções
complementares ao Auto de Infração.
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A mal~ria discutida nos aUlOSencontra-se disciplinada no artigo 275 do Regulamento do
ICMS do Estado do Ceará (Decreto n" 24.569/97), que lrata da obrig~toried~de de arrolar as
mercadorias mat~rias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos
manufaturados c produto, em fabricação existente no estabeledmento Ílépoca do balanço,

Art. 275. O livro Regiwo de Invenlário, modelo 7, Anexo
XXXIX, dC,lina-se a arrolaL pcJo~ 'cus valores e com
e,pecificaçõe, que permilam sua perfeita idenlificaçiio, as
mercadorias, maléria'-primas, produtos intermediário"
maleriais de embalagem, produtos manuJatllrad"" e produtos
em fabrieaçiio existentes no estahelecimenlo à época do
b~lanço,

A falta de apresentação de inventário por parte do contribuinle se configura um ilfcito fiscal,
tendo sido demonstrado patentemente sua ocorrênci~ através dos autos, h~ja vista a
oportunidade dada pelo Fisco à contribuime para que a obrigação pudesse ser cumprida, por
m~io \.lo termo de inído de fiscalização e t~rmo de intimação, porém, sem qu~ tenha havido o
plcno atcndimento.

No caso em epígrafe, concluo que diante das (;onsiderações tecidas, infcre-se ter ficado bem
delineado, 3 constatação por parte do Fisco d3 não apresenlaçflo do inventário no C3S0em leia.
uma vez que se encontra alicerçado ~m provas substanciais previstas no Regulamcnlo do
ICMS, Por oportuno, deve ser mantida a decisão recorrida, ,endo adotada a base de cálculo
,ugerida pelo agente do tesouro, aplic3ndo-sc à penalidade em lume, a multa illsert~ no ar!.
123, V, alínea "e" da Lei 12.670/96, com alteração dada pela Lei 13.418/03.

Art. 123. As infrações à Icgislar/<1odo ICMS stu'eilam o
infralor às seguintes pmaiidade,\., sem pre;uízo do pagammlO
do impuslu, qual1dojor u <'uso'

V_relativamenTe aos livros fiscai,,-,

e) ineú,'léncia, perda, exlrm'io ou nila-e"úlur(fção do livro
Regis/ro d~ InWn!<Írio, hem como a n<1(}'cntrega. no prazo
pre"is/(), da cópia do Imcnl<Írio d~ Mercadorias levanl"do em
31 de dezcmhro do ~:<ereicioanTerior: multa equi"aiellle a 1%
(um p"r C~1II0) do !olllramel110 do ~,<Iahelecimenlo de
cOnlrihtdnle do cxel'cióII anl~rior:

Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso extraordinário, negando-lhe provimento, para,
confirmar a PROCEDÊNCIA da acusação fiscal, nos lermos da manifestação oral do
r~presentante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes aulOS, em que é recorrente: ALDEIA
ALIMENTOS LTOA. Recorrente: ESTADO DO CEARÁ

,

e Pinho da Costa Leilão
" RO

10Gomes de Brit
2" VICE-PR SrDENTE

V~"qe~
CONSELHEIRA

~A~
Sa uel Aragão Silva
C NSELHEIRO

Francis*a de Sousa
l' VIC IDEN'f-E

J~~.,;O, I1JM",Jj
~-tll':ronld 1ilgueuas Ml:nescal
CONSELHEIRA \

A Câmara Superior do Conselho de Rel-'Ursos Tributários, deliberando sobre o Recurso
Extraordinário admitido pela Presidência com base no que dispõe o ar!. 127, parágrafo 2° da
Lei nO 15.614/14, resolve. por rnaiori~ Je vOlO~,negar provimento ao rel:urso interposto, para
confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela Câmara recorrida, nos termo" do volo
do Conselheiro Relator e de acordo com 3 manifestação oral do representante da Procuradoria
Geral do Estado. Vencidos os valOS dos Conselheiros Pedro ElcUlério de Albuquerque, José
Gonçalves Feitosa, Sandra Arraes Rocha, Vsnessa AlbuquerlJue Valente, Samuel Ar.lgão
Silva e Francisco Ivanildo Almeida de França, que se manifestaram pela parcial procedência
da acusação fiscal, entendendo cstar configurado o embaraço à fiscalização, conforme
resolução paradigma. Presente, para apresentaç<'1Ode defesa oral, o represent11I1IClegal da
autuada, Dr. Roberto Wagner Vitorino do Amaral.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE RECURSOS TRIIJUTÁRIOSfPLENO, em
Fortaleza, aos ~ de ";i~~Ho de 2015.
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DL Ubiratan Ferreira de Andr~ue
PROCURADOR no ESTAJ)O
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